
2750/1 8 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

ALVARÁ DE SUBDIVISÃO N". 0313/2015 

A Prefeitura do Município de Sarandi, em virtude do requerido no Protocolo n°  1711/2015 em 05/03/2015 
concede a licença para APROVAÇÃO DE SUBDIVISÃO /SERVICOS com as seguintes características: 

REQUERENTE: RRV ENGENHARIA LTDA 

QUADRA N° *** 

LOTE/DATA N° 37-REM 

LOCALIZAÇÃO: GLEBA PATRINÓNIO SARANDI 

SITO À: RUA DOM JOÃO IV 

TERRENO:  15.229,95 M2  

EMPRESA CONTRATADA XXXXXXXXXXX 

AUTOR 1)0 PROJETO: FABIO MASSAHARU WANISHI 

CREA. 110891-D/PR 

RESP. TÉCNICO: FABIO MASSAHARU M/AN1SHI 

CREA.110891-D/PR 

DATA APROV. DO PROJET0:09/06//2015 

VALIDADE: Indeterminado 

Esta SUBDIVISÃO obedece aos termos da Lei municipal n°. 217/2009 do município. 

Sarandi - PR, em 09 de Junho de 2015. 

oit(d 
beiro Respons En 

Eduardo Aparecido.  Sana Kun 
Engenheiro Civil - CltEA 127527N-PR 

1 FLS.,  1 
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